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Belo	Horizonte,	data	da	assinatura	eletrônica.
RESULTADO	ANÁLISE	DOS	PROJETOS

PROGRAMA	DE	INICIAÇÃO	TECNOLÓGICA	(PIT)	-	Edição	2025/2026
	

A	Unidade	de	Gestão	da	Inovação	Tecnológica	em	Saúde,	vinculada	à	Gerência	de	Ensino	e	Pesquisa	do	Hospital	das	Clínicas
da	Universidade	Federal	de	Minas	Gerais	(HC-UFMG),	torna	público	o	resultado	da	análise	dos	projetos	submetidos	ao
Programa	de	Iniciação	Tecnológica	(PIT)	–	Edição	2025/2026.
	

Número
de

Inscrição CPF	do	Candidato

Nota
Final	de
Avaliação

do
Projeto

Análise
do

Recurso Modalidade	de	Inscrição
Classificação

AC

Classificação
Ações

Afirmatiavas
RF/PNP/PCD Resultado	Definitivo

10 ***110088** 90,3 	 Ampla	Concorrência 1º 	 Classificado	e	contemplado	com	bolsa
7 ***069486** 84 	 Ampla	Concorrência 2º 	 Classificado	e	contemplado	com	bolsa
16 ***015398** 82 	 Ampla	Concorrência 3º 	 Classificado	e	contemplado	com	bolsa
17 ***200606** 80 	 Ampla	Concorrência 4º 	 Classificado	e	contemplado	com	bolsa
11 ***701506** 79,5 	 Ações	Afirmativas	PNP 5º 1º Classificado	e	contemplado	com	bolsa
8 ***811376** 78 	 Ampla	Concorrência 6º 	 Classificado	e	contemplado	com	bolsa
3 ***110506** 77 	 Ampla	Concorrência 7º 	 Classificado	e	contemplado	com	bolsa
4 ***570278** 70,2 Indeferido Ampla	Concorrência 8º 	 Classificado	e	NÃO	contemplado	com	bolsa
12 ***96845** 67,5 Indeferido Ampla	Concorrência 9º 	 Classificado	e	NÃO	contemplado	com	bolsa

IMPORTANTE:		A	próxima	etapa	é	a	comprovação	da	condição	para	vagas	destinadas	às	ações	afirmativas,	que	será	nos	dias
22	a	25	de	agosto	de	2025,	conforme	estabelecido	no	edital	retificado.	Os	documentos	deverão	ser	encaminhados
exclusivamente	por	meio	do	RedCap.

Atenciosamente,
Letícia	Ferreira	da	Silva	Machado

Documento	assinado	eletronicamente	por	Leticia	Ferreira	da	Silva	Machado,	Chefe	de	Unidade,	em	21/08/2025,	às	11:14,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52318067	e	o	código	CRC	22F14E2E.

Referência:	Caso	responda	este	Ofício,	indicar	expressamente	o	Processo	nº	23537.022300/2025-53 SEI	nº	52318067
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